PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014-SME
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 001/2014-SME
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, CNPJ nº 47.842.836/0001-05, através da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, TORNA PÚBLICO a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo destinado a selecionar candidatos visando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público para a contratação de Profissionais para Emprego Público neste Município. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, e eventuais retificações, e sua execução caberá à Secretaria Municipal de Educação.
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
2. – DO OBJETO E CARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO 
2.1. – O processo seletivo visa preenchimento das Funções de Professores para efetuar as possíveis substituições conforme entendimento da Secretaria da Educação do Município de Fernandópolis. 
2.2. – Quadro de função
	Função
	Salário
	Nº. de Vagas
	Carga Horária
Semanal
	Requisitos

	Professor Educação Básica Infantil
	R$ 1.351,28
	Cadastro de
reserva
	24
	Ensino Médio com Magistério ou Licenciatura Plena em Pedagogia com

habilitação específica ou normal superior.

	Professor de Educação Básica I (1º/5º ano)
	R$ 1.545,47
	Cadastro de reserva
	30
	Ensino Médio com Magistério ou Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica ou normal superior.

	Professor de Educação Básica II (disciplinas de  Arte, História, Matemática, Ciências, Língua Portuguesa, Geografia e Educação Física)
	R$ 2.093,70
	Cadastro de reserva
	24
	Diploma de Curso Superior com licenciatura em graduação plena com habilitação específica em área própria ou formação superior em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente.

	Professor de Educação Especial – Deficiente Visual
	R$ 2.093,70
	Cadastro de reserva
	24
	Diploma de Curso Superior com licenciatura em graduação plena com habilitação específica em área própria ou formação superior em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente.

	Professor de Educação Especial – Deficiente Auditivo
	R$ 2.093,70
	Cadastro de reserva
	24
	Diploma de Curso Superior com licenciatura em graduação plena com habilitação específica em área própria ou formação superior em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente.

	Professor de Educação Especial – Deficiente Intelectual
	R$ 2.093,70
	Cadastro de reserva
	24
	Diploma de Curso Superior com licenciatura em graduação plena com habilitação específica em área própria ou formação superior em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente.



	Professor de Educação Especial -Deficiente Físico
	R$ 2.093,70
	Cadastro de reserva
	24
	Diploma de Curso Superior com licenciatura em graduação plena com habilitação específica em área própria ou formação superior em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente.

	Professor de Informática
	R$ 1.568,93
	Cadastro de reserva
	40
	Curso Superior completo em área correspondente. Processamento de Dados/Sistema de Informação.

	Professor (Intérprete) de Educação Especial
	R$ 2.093,70
	Cadastro de reserva
	24
	Licenciatura plena com habilitação em Libras.


1.1.1. – Os salários dos docentes poderão variar de acordo com a carga horária atribuída e prestada durante o período de contratação. 
1.2. – Havendo necessidade durante a vigência do Processo Seletivo, a Prefeitura convocará outros candidatos aprovados na ordem de classificação para efetivarem substituições, nos termos da cláusula 2.1. 
1.3. PRAZO DE CONTRATAÇÃO:
1.3.1. Em se tratando da função de Docentes os candidatos serão contratados para reger classes/ ou ministrar aulas livres em caráter de substituição aos titulares, respeitada a ordem de classificação pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, ou até completar o ano letivo escolar. 
2. – DAS INSCRIÇÕES 
2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
2.1.1. Antes de efetuar a inscrição  o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
2.1.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.1.3. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 
2.1.4. A inscrição do candidato é  intransferível. 
2.1.5. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas e alteração de locais de realização das provas. 
2.1.6. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
2.2. Procedimentos para inscrições:
2.2.1. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, disponível na Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Minas Gerais, nº 993 – Centro – Fernandópolis – SP.
2.2.2. Período para Inscrição: Serão realizadas exclusivamente através de Formulário de Inscrição, nos dias 09, 10 e 11 de janeiro de 2014, nos seguintes horários:
Das 08h às 11h e das 13h às 16:30h.
2.3. Os candidatos aprovados deverão se enquadrar nas seguintes condições: 
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;

2.3.2. Ser maior de 18 anos;
2.3.3. Estar com o título eleitoral em vigor e ter votado ou justificado a ausência nas últimas eleições;
2.3.4. Estar em dia com o serviço militar, quando do sexo masculino;
2.4. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificadas falsidades de declarações ou documentos. 
2.5. Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea, bem como, não serão aceitos pedidos de alteração de cargos. Verificando, a qualquer tempo, o recebimento da inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada. 
2.6. Compete à Secretaria Municipal de Educação o indeferimento das inscrições quando ocorrerem irregularidades.
2.7. Do indeferimento do pedido, caberá recurso dirigido à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, a ser interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de sua divulgação.
2.8. Interposto o recurso, e não tendo havido decisão, o candidato poderá participar condicionalmente das provas que se realizarem.
2.9. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 22.
3. DAS PROVAS 
3.1. O processo seletivo será composto de prova de: 
a) Professor Educação Básica Infantil
· 10 Questões de Língua Portuguesa; 

· 10 Questões de Conhecimentos Pedagógicos 

· 05 Questões de Conhecimentos Específicos. 
· 05 Questões de Conhecimentos Gerais.

b) Professor Educação Básica I (1º/5º ano) 
· 10 Questões de Língua Portuguesa; 

· 10 Questões de Conhecimentos Pedagógicos 

· 05 Questões de Conhecimentos Específicos. 
· 05 Questões de Conhecimentos Gerais.

c) Professor de Educação Básica II (disciplinas de Arte, História, Matemática, Ciências, Língua Portuguesa, Geografia e Educação Física) 
· 10 Questões de Língua Portuguesa; 

· 10 Questões de Conhecimentos Pedagógicos; 

· 05 Questões de Conhecimentos Específicos;

· 05 Questões de Conhecimentos Gerais 
d) Professor de Educação Especial – Deficiente Visual 
· 10 Questões de Língua Portuguesa; 

· 10 Questões de Conhecimentos Pedagógicos; 

· 05 Questões de Conhecimentos Específicos. 
· 05 Questões de Conhecimentos Gerais.

e) Professor de Educação Especial – Deficiente Auditivo 
· 10 Questões de Língua Portuguesa; 

· 10 Questões de Conhecimentos Pedagógicos; 

· 05 Questões de Conhecimentos Específicos;

· 05 Questões de Conhecimentos Gerais. 
f) Professor de Educação Especial – Deficiente Intelectual 
· 10 Questões de Língua Portuguesa; 

· 10 Questões de Conhecimentos Pedagógicos; 

· 05 Questões de Conhecimentos Específicos;
· 05 Questões de Conhecimentos Gerais.

g) Professor de Educação Especial Deficiente Físico 
· 10 Questões de Língua Portuguesa; 

· 10 Questões de Conhecimentos Pedagógicos; 

· 05 Questões de Conhecimentos Específicos;
· 05 Questões de Conhecimentos Gerais.

h) Professor (Intérprete) de Educação Especial 
· 10 Questões de Língua Portuguesa; 

· 10 Questões de Conhecimentos Pedagógicos; 

· 05 Questões de Conhecimentos Específicos;

· 05 Questões de Conhecimentos Gerais.

i) Professor de Informática 
· 10 Questões de Língua Portuguesa; 

· 10 Questões de Conhecimentos Gerais; 

· 10 Questões de Conhecimentos Específicos. 
5. A prova objetiva será de múltipla escolha, terá a duração máxima de 03 (três) horas e será realizada no dia 19 de janeiro de 2014 (domingo), na EMEF. Coronel “Francisco Arnaldo da Silva”, situada à Avenida Mílton Terra Verdi, nº 732 – Jardim América, Fernandópolis-SP.  divulgada em Edital afixado na Secretaria Municipal de Educação, jornal de divulgação local (Diário Regional) e no site da Prefeitura Municipal de Fernandópolis (www.fernandopolis.sp.gov.br), nos seguintes horários:
08:30h – Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II e Educação Especial.

13:00h – Educação Infantil  e  Informática.
5.1. A prova será composta de 30 (trinta) questões com 5 (cinco) alternativas, das quais apenas uma atende as condições da questão. 
5.2. A classificação final será de acordo com o total de pontos obtidos pelo candidato. 
5.3. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero)    a 100 (cem) pontos, sendo:

5.4. Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e Educação Especial:

0 a 20 pontos para Língua Portuguesa;

0 a 20 pontos para Conhecimentos Gerais;

0 a 30 pontos para Conhecimentos Pedagógicos;

0 a 30 pontos para Conhecimentos Específicos. 
5.5
Informática:

0 a 30 pontos para Língua Portuguesa

0 a 30 pontos para Conhecimentos Gerais

0 a 40 pontos para Conhecimentos Específicos

5.5.1. O candidato ao Processo Seletivo deverá ter, no mínimo, 50% de acertos do total de pontos da prova.
5.6. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o tempo mínimo de 1h (uma hora) do início da mesma, não podendo levar consigo o caderno de prova. 
5.7. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no impresso intitulado Instruções para Realização da Prova. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato. 
5.8. Os gabaritos da prova estarão disponíveis na Secretaria Municipal de Educação e no site da Prefeitura de Fernandópolis, num prazo mínimo de 48 horas após o término das provas.
6. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Para EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I E II (1º ao 9º ano) e EDUCAÇÃO ESPECIAL:
PORTUGUÊS: Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial: 

emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Emprego das classes gramaticais. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
CONHECIMENTOS GERAIS - De acordo com as Leis Municipais 3.853 e 3.854 de 26 de agosto de 2011: 
.História do Município de Fernandópolis – Livro “Fernandópolis – Nossa História, Nossa Gente”. 
.Lei Orgânica do Município de Fernandópolis e suas respectivas alterações. 
.Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Capítulo IV.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS:
.Novas Competências para Ensinar: Perrenoud, Philippe
.O Construtivismo na sala de aula: Coll, César e Solé, Isabel.
.O diálogo entre o ensino e a aprendizagem: Weisy, Telma.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
1). Educação Infantil:

.Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Vol. 1, 2, 3.

2). Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano):
.Parâmetros Curriculares Nacionais – Vol. 2, 3, 4, 5, 6 e 8.

3). Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano)- (todas as disciplinas-ítem 4.1.c):

.Parâmetros Curriculares Nacionais para a área/componente curricular correspondente.
4). Educação Especial: (DA, DF, DI, DV e Intérprete)
.Parâmetros Curriculares Nacionais – Adaptações curriculares – Estratégias para a Educação de Alunos com Necessidades Especiais – MEC.
.Educação Inclusiva – Atendimento Educacional Especializado para a Deficiência Mental – MEC.
5). INFORMÁTICA:
.Organização e arquitetura de computadores, componentes de um computador (hardware e software).

.Sistema operacional (Windows 7): Funções básicas e componentes.

.Banco de Dados

.Ligadores, carregadores, compiladores e interpretadores.

.Redes (LANs e WANs, Arquiteturas  OSI e TCP/IP, protocolos e serviços.

.Arquitetura cliente-servidor, conceitos de Internet e Intranet

.Software de navegação e exibição de páginas

.MS-Office 2010 Word, Excel e Power Point

5.1 Além dos Conhecimentos Específicos também constarão da prova de Informática, os Conhecimentos Gerais e Língua Portuguesa, descritos no item 6  do Conteúdo Programático.

7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
1.1.  Período das inscrições: 08 a 10 de janeiro de 2014.
1.2.  Aplicação da Prova Escrita: 19 de janeiro de 2014 (domingo).
2. DAS NORMAS 
2.1. O candidato deverá chegar ao local da prova, com no mínimo trinta minutos de antecedência do horário designado, munido de cédula de identidade, cartão de protocolo, caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto e borracha. 
2.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido. 
2.3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. O não comparecimento a qualquer prova, importará na eliminação do candidato. 
2.4. Durante a realização das provas não será permitido qualquer espécie de consulta, comunicação com outro candidato, uso de telefones celulares, bips ou qualquer outro meio de comunicação com o mundo exterior e calculadoras. Reserva-se a Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo o direito de excluir do recinto e eliminar da prova o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas e estabelecer outros critérios para resguardar a execução individual e correta das provas. 
2.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis, questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. Se ocorrer igualdade na classificação final, proceder-se-á o desempate segundo os seguintes critérios: 

a) Maior idade;
b) Maior número de acertos em Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos em Conhecimentos Pedagógicos; 
d) Maior número de acertos em Conhecimentos Gerais; 
1.1. Das decisões da Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo caberá recurso fundamentado ao Prefeito Municipal, nos seguintes prazos: 
Recurso contra indeferimento da inscrição: 02 (dois) dias úteis, contados da homologação das inscrições. 

Recurso a respeito de questões ou resultados do Gabarito: 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação dos gabaritos. 

Recurso a respeito da somatória dos pontos obtidos pelo candidato: 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação da classificação final. 
1.1.1. O recurso deverá ser entregue, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com indicação precisa do objeto em que o candidato se julgar prejudicado, no prazo determinado no item 9.2., na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Minas Gerais, 993, Fernandópolis, SP, CEP- 15.600-000, das 8h às 11h e das 13h às 17h. 
1.1.1.1. Os candidatos deverão identificar as razões recursais, inclusive sobre a necessidade de vista do gabarito e caderno de provas. Ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação de Fernandópolis, decidir o meio pelo qual o candidato terá concedida a vista ao Caderno de Questões e/ou Cartão de Respostas. 
1.1.1. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) em envelope fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 

a) Edital de Seleção Pública nº 001/2014-SME; 
b) Referência do motivo do recurso, exemplo: INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO; 
c) Nome completo e número de inscrição do candidato; 
d) Cargo para o qual o candidato está concorrendo. 
1.1.1. Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo determinado no item 9.2. deste Edital. 
1.1.2. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 9.2. deste Edital. 
1.1.3. O candidato deverá usar o modelo de formulário para recurso, anexo a este Edital. 
1.2. O Processo Seletivo se ampara na Lei 8.745/93 e terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
1.3. A convocação para admissão dos candidatos habilitados ocorrerá de conformidade com a necessidade do preenchimento das vagas.. A convocação obedecerá à ordem de classificação, não gerando o fato de sua aprovação o direito automático à nomeação, pois serão chamados na conformidade da real necessidade dos serviços segundo o critério oportunidade. 
1.4. Para efeito de sua admissão, fica o candidato aprovado e convocado, sujeito à aprovação em exame médico, cópia do RG, CPF, Título de Eleitor, e demais documentos pessoais exigidos pela Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
1.5. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido previstos no presente Edital, serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo, através de Portaria.
2. DA DIVULGAÇÃO 
2.1. A divulgação do Edital do Processo Seletivo será da seguinte forma: 
a) O Extrato do Edital será publicado no Jornal “Diário Regional”, e o Edital na Integra, será afixado na Secretaria Municipal da Educação.
1.1. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Jornal “Diário Regional” e no Quadro de avisos da Secretaria Municipal da Educação. 
1.2. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunicados referentes a este Processo Seletivo que sejam publicados através dos meios de divulgação acima citados. 
1.3. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos estão cientificados dos atos concernentes ao Processo Seletivo nos termos dispostos nos itens 10.1. a 10.4. deste Edital. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernandópolis, 07 de janeiro de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014-SME
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 001/2014-SME

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL
MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO

(Um recurso por folha)

______________________________, _____de _________________ de 2014.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

REF: Recurso Administrativo – Edital de Seleção Pública nº 001/2014 – SME – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

(  )  Inscrições

(  )  Gabarito Oficial – Revisão de Questões da Prova

(  )  Classificação

	Nome:



	Nº de Inscrição:



	Função:



	Nº da questão recorrida(     )           Resposta do Gabarito Oficial(   )

Resposta do candidato (     )


	Fundamentação e argumentação lógica:




	Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato:




Atenciosamente,

___________________________________

( Assinatura do candidato)

